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Declara de utihdade p~blica para 
fins de desapropriação os im~ 

"' -veis abaixo descritos e da ou'"ras 
provid;ncias. 

O Prefeito Muntcipal da Estânc ia de são Jos~ dos 
Campos, no '.lSO de suas atribu~çÕes legais e nos termos do art1go 6<? do Decreto 
Lei n<? 3. 365 de 21 de JUnho de 19-H, corn as alteraçÕes da Le1 2.. 786 de 21 de 
maio de 1956 e Decreto - lei n<? 1075 de 22 de Janei r o de 1970; 

DECRETA: 

Artigo 1 <? - Ficam de ela rad0 s de ut11idade p{;.blica 
para fins de desapropriação por via amiga~el ou judLcial, o:.; im~veis abaixo descri 
tos e que se destinam a retificação de alinhamento da Avenida Eng<? Sebastião 
Gualberto, a saber: 

Área" 1"-

O terreno mede de frent-e para a Av. Eng<? Se" bastião Gualberto, 
26, 60m (vinte e seis metros e sessenta centímetros) confrontando -
se com a mesma avenida de sua situação; mede 4, 25m (quat ro me 
tros e vinte e cinco centímetros) no canto que faz com a Rua Car
valho de Araujo e a Av. Eng<? Sebastião Gualberto; 8, 1 ~m (oito me
tros e qu.inze centimetr os) pelo lado esquerdo, confrontando - se co"TT 
a Rua Carvalho de Araujo; 6, 20m ( seis metros e v1nte centimetros) 
confrontando - s e com o im~vel n<? 52 6 de propriedade do Sr. JoaÕ A
le Martins ou sucessores; e nos fu11dos mede, 24,62m {vinte e qua
tro metros e sessenta e dois centimetros) em linha reta, paralela~ 
alinhamento da Av. Eng<? Sebastião Gualberto; e 7, 85m (sete metros 
e oit enta e cinco c entimetros) em cur va, com raio de 5, OOm { cinco 
metros) confrontando - se com a área remanescente. A área descrita 
constitui uma superficie de 184, 51m2 {cento e oltenta e quatro me
tros e cinq.1enta e um decimetros q.1adrados) e consta pertencer a 
Luiz Floriano Delgado. 

Área ''2'' -

Um terreno com frente para a Av . Eng<? Sebastião Gualberto, onde 
mede 10, OSm (dez metr os e cinco centimetros) confrontando-se com 
o :nesmo; igual medida nos fundos c onfrontando - se com a á r ea r e 
manescente; e, 6, 20m (seis metros e vinte centimetros) de ambos 
os lados, confrontando - se a direita co:n o 1m~vel n<? 5 14 de proprie 
dade do Sr. Antonio Lima Costa e a esqJerda com a área '' 1 ', d-; 
propriedade do Sr. Luiz Floriano Delgado. A área assim descrita 
constitui uma superficie de 62,31 m2 (sessenta e dots metros e trin
ta e um decimetros q1.1adrados) , a área de construção atingida med~ 
4, 85m ( q.1atro metros e oitenta e cinco centimetros) de frente e fu_E 
dos, por 6, 20m (seis metros e vinte centimetro) de ambos os lados 
totalizando uma área de 30, 0 7m2 (trinta metros e sete decimetros 
quadrados), constando pertencer a João Ale Martins ou sucessores . 

Área ''3'' -

Um terreno com frente para a Av. Eng<? Sebastião Gualberto, O !"'de 
mede 10, 00'1'1 {dez metros) confro11tando - se com a mesma Avenida 
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igual medida nos fundos, conrro:1 tando - se co:n a área remanescente; 
e 6, 20m (seis metros e vinte centfmetros) de ambos os lados, con 
frontando - se, a direita pelo 1mÓvel n9 500, de propnedade da Sra. 
Olivia Re1s dos Sa.ntos ou Sl.lcessores e a esquerda com o imÓvel n9 
526 de propriedade do Sr. João Ale Martins ou sucessores . A área 
assim descrita constitu i uma superficie de 62, 00m2 (sessenta e dois 
metros quadrados); a área de const rução atingida mede ?,30m (sete 
metros e trinta centimetros) de frente e fundos; e 3,15m (tres me
tros e quinze centfmetros) de ambos os lados, totalizando 22, 99m2 
(vinte e dois metros e noventa e nove decimetros quadrados), cons 
tando pertencer a Antonio Lima Costa ou sucessores . 

Área ''4'' -

Um terreno com frente para a Av . Eng9 Sebastião Gualberto, onde 
mede 14, ?Orn (quatorze metros e setenta centfmetro s) confr ontando -
se com a Avenida; igual medida nos fundos confrontando - se co:n a 
área remanescente; e 6, 20m (seis metros e vinte centimetros) de 
ambos os lados, confrontando - se a direita com a área da Av. Eng<? 
Sebastião Gualberto e a esquerda, co::n o imÓvel n9 514 de propríe -
dade do Sr. An~onio Lima Costa. A área assim descrita constitui 
uma supe rffcie de 78, 74m2 (setenta e o; to metros e setenta e q..Ja 
tro decimetros qJadrados); a área de const r ução at.ingtda mede 4,1 Om 

(quatro metros e dez centimetros) de frente e fundos, por 2, OOm 
(dois metros) de ambos os lados, totalizando uma área de 8, 20m2 
(oito metros e vinte decfmetros qJadrados), constando pertencer a 
Olivia Reis dos Santos ou sucessores. 

Parágrafo Único - As áreas acimas descritas encontram - se caracte 
rizadas nas plantas e memoriais descritivos constantes do processo n<? 01714/73. 

Arti~o 29 - Hav_endo conco rdânc 1a qJanto ao preço e formas de pa
gamentos, far - se - a expropriaçao por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes re
qJisitos : 

I - Que o preço não u l trapasse os valores fixados nos laudos de 
avaliação; 

li Que o propnetár io ofereça 

a) traslado do tÚul o aquisitivo e prova de t ransc r içao imobiliária; 

b) ce rtidão vintená ria atualizada do imÓvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imÓvel e negativa de aliena -
ção, hipoteca, arrestos, sequestr es, açÕes reipersecutÓrias e demais Ônus . 

d) certidão negativa de impostos e taxas e contribuição de melhoria. 

Artigo 39 - Ficam declaradas de natureza urgente as desapropria -
çÕes objeto do presente Decreto, de acÔrdo com o artigo 15 do Decreto - Lei n<? 
3. 365 de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei n9 2 . 786 de 21 
de maio de 195 6 e Decreto -Lei n<? 1. 075 de 22 de Janeiro de 1970. 

Artigo 4_?_- Este Dec reto entrará em vigor na data de sua p•.1blica -
ção , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

1973. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 5 de outubro de 

•-..)1;., - / 

Sérgio SobrjY"de Oliveira 
Prefeitó Municipal 

Registrado e pubhcado no Gabinete do Prefeito, aos cinco dias do 
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mes de outubro de mil novecentos e seten~a e treis. 

Terezinha z~(\s KÓjiO 
Chefe d~ :ia.~lbinete 
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